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PORTARIA Nº 196/2025 - PF 
EXTINÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
A PROCURADORA DE FUNDAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 66 e 69 do Código Civil; artigo 765 do Código de 
Processo Civil e artigos 43 e 45 do Provimento nº 72/2008 desta Procuradoria-Geral de Justiça, APROVA a extinção administrativa da 
FUNDAÇÃO CULTURAL CRUZ E SOUZA, com sede em Porto Alegre, RS, em conformidade com o que consta no PGEA 00031.000.573/2023. 
 

Registre-se e publique-se.  
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 7 de outubro de 2025. 
JOSIANE SUPERTI BRASIL CAMEJO, 
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos, 
Procuradora de Fundações. 

 

 
 

PORTARIA N.º 3048/2025/SUBADM 
 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, Roberval da Silveira Marques, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE publicar extrato 
da decisão lançada no Evento 0154 nos autos da Sindicância SIM PGEA. 00033.001.086/2024, que determinou o arquivamento do feito.  

DÊ-SE CIÊNCIA. 

CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 27 de outubro de 2025. 

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral do Ministério Público. 

 
 

BOLETIM N. 391/2025 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

REVOGAR 

- nos termos do Artigo 17-A da Lei Estadual nº 15.516/2020, com a redação dada pela Lei Estadual nº 16.233/2024, e do Provimento nº 03/2025-
PGJ, a contar de 27 de outubro de 2025, a Portaria n.º 1226/2025/SUBADM, que designou a servidora ANA PAULA BARGA SALATINO, ID n.º 
3432068, Assistente de Promotoria de Justiça, para, sem prejuízo das funções próprias do seu cargo, exercer as atividades correlatas à sua 
graduação superior em DIREITO, junto ao Gabinete do 2º E 3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem 
Urbanística de Porto Alegre, concedendo lhe a gratificação correspondente, no percentual de 25% do vencimento básico de seu cargo e classe 
(PGEA 01227.001.421/2025 – Port. 3205/2025/SUBADM). 

- a contar de 27 de outubro de 2025, a Portaria N. 2011/2025/SUBADM, que designou a servidora LAÍS MARIA SANCHOTENE DE BERMÚDEZ 
CORADINI, ID n.º 3371972, Assistente de Promotoria de Justiça, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Procuradoria de Justiça, 
CC�10, acrescido da gratificação de representação de 35% (trinta e cinco por cento), deste Órgão, na forma do parágrafo 5º do Artigo 2º da Lei nº 
9.504/1992, com a redação dada pela Lei nº 14.415/2014 (PGEA 00012.000.466/2025 – Port. 3223/2025/SUBADM). 

- nos termos do Artigo 17-A da Lei Estadual nº 15.516/2020, com a redação dada pela Lei Estadual nº 16.233/2024, e do Provimento nº 03/2025-
PGJ, a contar de 24 de outubro de 2025, a Portaria n.º 1511/2025/SUBADM, que designou o servidor AFONSO GRESSLER DOS SANTOS, ID n.º 
3949192, Técnico do Ministério Público, para, sem prejuízo das funções próprias do seu cargo, exercer as atividades correlatas à sua graduação 
superior em DIREITO, junto ao Gabinete do 3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo, concedendo-lhe a 
gratificação correspondente, no percentual de 25% do vencimento básico de seu cargo e classe (PGEA 00820.007.690/2025 – Port. 
3231/2025/SUBADM). 

DESIGNAR 

- nos termos do Artigo 17-A da Lei Estadual nº 15.516/2020, com a redação dada pela Lei Estadual nº 16.233/2024, e do Provimento nº 03/2025-
PGJ, a contar de 27 de outubro de 2025, a servidora ANA PAULA BARGA SALATINO, ID n.º 3432068, Assistente de Promotoria de Justiça, para, 
sem prejuízo das funções próprias do seu cargo, exercer as atividades correlatas à sua graduação superior em DIREITO, junto à Promotoria de 
Justiça de Falências e Recuperação de Empresas de Porto Alegre, concedendo-lhe a gratificação correspondente, no percentual de 25% do 
vencimento básico de seu cargo e classe (PGEA 01227.001.421/2025 – Port. 3206/2025/SUBADM). 

EXONERAR 

- a pedido, a contar de 24 de outubro de 2025, o servidor AFONSO GRESSLER DOS SANTOS, ID n.º 3949192, Técnico do Ministério Público, 
deste Órgão, em virtude de posse em cargo público estadual (PGEA 00820.007.690/2025 – Port. 3230/2025/SUBADM). 

- a pedido, a contar de 27 de outubro de 2025, a servidora JESSICA DA ROSA GARCIA, ID n.º 5101875, do cargo em comissão de Assessor 
Especial II, CC-05, deste Órgão, em razão de posse em cargo público do Estado de Santa Catarina (PGEA 02584.000.082/2025 – Port. 
3235/2025/SUBADM). 
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- a contar de 27 de outubro de 2025, a servidora LARYSSA ALVES REIS, ID n.º 4883233, do cargo em comissão de Assessor de Promotor de 
Justiça II, CC-06, deste Órgão (PGEA 00033.002.005/2025 – Port. 3253/2025/SUBADM). 

- a contar de 27 de outubro de 2025, a servidora MANUELA DE ALBUQUERQUE BARRETTO LEAL, ID n.º 4551214, do cargo em comissão de 
Assessor de Promotor de Justiça I, CC-06, deste Órgão (PGEA 00033.002.005/2025 – Port. 3255/2025/SUBADM). 

NOMEAR E HABILITAR PARA A POSSE 

- a contar de 27 de outubro de 2025, LARYSSA ALVES REIS, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Promotor de Justiça I, CC-06, 
deste Órgão (PGEA 00033.002.005/2025 – Port. 3254/2025/SUBADM). 

NOMEAR 

- GABRIELLA RAMME E POETA para exercer o cargo em comissão de Assessor de Procuradoria de Justiça, CC-10, acrescido da gratificação de 
representação de 35% (trinta e cinco por cento), deste Órgão (PGEA 00012.000.466/2025 – Port. 3224/2025/SUBADM). 

- HUMBERTO ZILLI SERRAGLIO, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, CC-05, deste Órgão (PGEA 00033.001.984/2025 – 
Port. 3236/2025/SUBADM). 

- THAYNA VASCONCELOS DE JESUS, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Promotor de Justiça II, CC-06, deste Órgão (PGEA 
00870.000.828/2025 – Port. 3237/2025/SUBADM). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 27 de outubro de 2025. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça,         

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

 
SÚMULA DO TERMO DE ACORDO PARA USO DE VEÍCULO PARTICULAR 

PGEA 02435.000.039/2025 
 
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, e o servidor Ramon Carlos Pozzatto, ID n.º 4654480, 
OBJETO: permissão de uso, mediante indenização, do veículo particular placas QHS9H65, a ser usado na execução de tarefas no âmbito da 
Procuradoria-Geral de Justiça, em conformidade com o Provimento n.º 30/2018. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 24 de outubro de 2025. 
ROGERIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição. 

 
 

SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
PROCEDIMENTO N.º 02404.000.250/2025 

 
CONTRATADA: LINCE – SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; OBJETO: Prestação de serviços contínuos de vigilância patrimonial, armada e 
desarmada, por intermédio de 170 (cento e setenta) postos de trabalho, pelo período de 6 (seis) meses, executados em regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra; VALOR TOTAL: R$ 8.303.068,98 (oito milhões, trezentos e três mil, sessenta e oito reais e noventa e oito centavos); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420,  Natureza da Despesa 3.3.90.37, Rubrica 3702; FUNDAMENTO 
LEGAL: artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 de outubro de 2025.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico n.º 67/2025 (PGEA n.º 00677.000.684/2025). Critério de julgamento: Menor preço global. Objeto: Contratação de serviço de 
engenharia para reforma pontual do 7º pavimento, da torre B, do prédio das Promotorias de Justiça Especializadas, localizado na Rua Santana, n.º 
440, em Porto Alegre/RS. Data e horário de abertura das propostas: 11/11/2025, às 12 horas. Data e horário de início da disputa de preços: 
11/11/2025, às 14 horas. Local: www.pregaobanrisul.com.br. Editais disponíveis na página: https://www.mprs.mp.br/licitacao/ e 
www.pregaobanrisul.com.br. Informações gerais: licitacoes@mprs.mp.br. Base legal: Lei Federal n.° 14.133/2021. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 de outubro de 2025. 
LUCIANO FERNANDES TEIXEIRA, 
Coordenador da Unidade de Licitações. 
 
 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
A Procuradoria-Geral de Justiça do Rio Grande do Sul, considerando a decisão da autoridade competente, cujo fundamento encontra-se 
explicitado no expediente de SGA n.º 00593.000.008/2004, torna público para o conhecimento dos interessados que ANULA o Pregão Eletrônico 
n.º 11/2025 (que tem como objeto a prestação de serviço de apoio técnico especializado em gestão de desenvolvimento e manutenção de sistema 
de informação com práticas ágeis, sob demanda, para o período de 24 meses), nos termos do artigo 71, inciso III, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 de outubro de 2025. 
ROGÉRIO DA SILVA MEIRA, 
Diretor-Geral, em substituição. 
 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
https://www.mprs.mp.br/licitacao/
http://www.pregaobanrisul.com.br/
mailto:licitacoes@mprs.mp.br
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BOLETIM N.º 24/2025 
 
O COORDENADOR DO GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL cientifica, na forma do § 1º do artigo 5º da Resolução nº 02/2014 da 
Procuradoria-Geral de Justiça, que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme as 
comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº DO PROCEDIMENTO: 00718.001.661/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Especializada de Bagé. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cláudio Rafael Morosin Rodrigues. CLASSIFICAÇÃO: 
Des. Exc. - Eleitoral - 142ª ZE - Cláudio Rafael Morosin Rodrigues. OBJETO: Cidadania - Bagé - exercício financeiro de 2021 - contas não 
prestadas - processo 0600042-02.2022.6.21.0142. INVESTIGADO: Não informado. LOCAL DO FATO: Bagé. Unidade comunicada: GABINETE DE 
ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº DO PROCEDIMENTO: 00720.000.317/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Criminal de Bagé. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thomaz de La Rosa da Rosa. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - 
Eleitoral - 7ª ZE - Thomaz de La Rosa da Rosa. OBJETO: Verificar a possibilidade de doação irregular nas eleições de 2024. INVESTIGADO: 
Gustavo Rodrigues Viegas. LOCAL DO FATO: Bagé/RS. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº DO PROCEDIMENTO: 00720.000.316/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Criminal de Bagé. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thomaz de La Rosa da Rosa. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - 
Eleitoral - 7ª ZE - Thomaz de La Rosa da Rosa. OBJETO: Verificar a possibilidade de doação irregular nas eleições de 2024. INVESTIGADO: 
Daiane da Costa Cougo Coradini. LOCAL DO FATO: Bagé/RS. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº DO PROCEDIMENTO: 00720.000.315/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Criminal de Bagé. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thomaz de La Rosa da Rosa. CLASSIFICAÇÃO: Des. 
Exc. - Eleitoral - 7ª ZE - Thomaz de La Rosa da Rosa. OBJETO: Verificar a possibilidade de doação irregular nas eleições de 2024. 
INVESTIGADO: Valdirene da Silva Nunes. LOCAL DO FATO: Bagé/RS. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº DO PROCEDIMENTO: 00720.000.313/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Criminal de Bagé. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thomaz de La Rosa da Rosa. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - 
Eleitoral - 7ª ZE - Thomaz de La Rosa da Rosa. OBJETO: Verificar a possibilidade de doação irregular nas eleições de 2024. INVESTIGADO: 
Márcia Patrícia Alves Cabrera. LOCAL DO FATO: Bagé/RS. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº DO PROCEDIMENTO: 00720.000.311/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Criminal de Bagé. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thomaz de La Rosa da Rosa. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - 
Eleitoral - 7ª ZE - Thomaz de La Rosa da Rosa. OBJETO: Verificar a possibilidade de doação irregular nas eleições de 2024. INVESTIGADO: Não 
informado. LOCAL DO FATO: Bagé/RS. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº DO PROCEDIMENTO: 00720.000.312/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Criminal de Bagé. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thomaz de La Rosa da Rosa. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - 
Eleitoral - 7ª ZE - Thomaz de La Rosa da Rosa. OBJETO: Verificar a possibilidade de doação irregular nas eleições de 2024. INVESTIGADO: Vera 
Lúcia Brum Correa. LOCAL DO FATO: Bagé/RS. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº DO PROCEDIMENTO: 00830.000.474/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Especializada Criminal de Porto Alegre. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Flávio Duarte. CLASSIFICAÇÃO: Des. 
Exc. - Eleitoral - 158ª ZE - Flávio Duarte. OBJETO: Apurar possível doação eleitoral em excesso, pleito municipal de 2024. INVESTIGADO: Rafael 
Torres Alves. LOCAL DO FATO: Porto Alegre. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº DO PROCEDIMENTO: 00830.000.475/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Especializada Criminal de Porto Alegre. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Flávio Duarte. CLASSIFICAÇÃO: Des. 
Exc. - Eleitoral - 158ª ZE - Flávio Duarte. OBJETO: Apurar possível doação eleitoral em excesso, no pleito municipal de 2024. INVESTIGADO: 
Vinicius Dall Oglio. LOCAL DO FATO: Porto Alegre. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº DO PROCEDIMENTO: 00830.000.476/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Especializada Criminal de Porto Alegre. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Flávio Duarte. CLASSIFICAÇÃO: Des. 
Exc. - Eleitoral - 158ª ZE - Flávio Duarte. OBJETO: Apurar possível doação eleitoral em excesso, no pleito municipal de 2024. INVESTIGADO: 
Telmo Kaplansky Yurgel. LOCAL DO FATO: Porto Alegre. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº DO PROCEDIMENTO: 00911.002.553/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça de Taquara. PROMOTORA DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Fabiane Cioccari. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Eleitoral - 55ª 
ZE - Fabiane Cioccari. OBJETO: Representação de suspensão de anotação de órgão por não prestação de contas. INVESTIGADO: Não 
informado. LOCAL DO FATO: Rolante. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº DO PROCEDIMENTO: 01202.001.890/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem Urbanística. PROMOTORA DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Martha Weiss Jung. 
CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Eleitoral - 161ª ZE - Martha Weiss Jung. OBJETO: Investigar eventual doação eleitoral de recursos realizadas acima 
do limite legal (pessoas físicas são limitadas a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano-calendário anterior à eleição). 
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INVESTIGADO: Não informado. LOCAL DO FATO: Porto Alegre. Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 23 de outubro de 2025. 
RODRIGO LÓPEZ ZILIO,  
Coordenador do Gabinete de Assessoramento Eleitoral. 

 

 
BOLETIM N.º 36/2025 - CAOURB 

 
O COORDENADOR DO CAO DA ORDEM URBANÍSTICA E QUESTÕES FUNDIÁRIAS cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução nº 
23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos 
Preparatórios, conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 00740.005.666/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Canoas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo Berger Sander. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Canoas. OBJETO: Angariar elementos para apurar violação à acessibilidade e outros problemas 
afetos à mobilidade urbana, nas imediações da Escola Brigadeiro Ney Gomes da Silva. INVESTIGADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANOAS. LOCAL DO FATO: Canoas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00748.009.796/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Caxias do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adrio Rafael Paula Gelatti. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. OBJETO: Drenagem Urbana Insuficiente - Rua Padre da Nóbrega e adjacências, 
bairro Rio Branco, em Caxias do Sul.. INVESTIGADO(S): Município de Caxias do Sul. LOCAL DO FATO: CAXIAS DO SUL.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
01650.000.190/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Faxinal do Soturno. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
João Pedro Togni. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Faxinal do Soturno. OBJETO: Notícia de falta de vaga na 
creche municipal de SJP. Inclui, também, pedido de providências de melhorias em parada de ônibus escolar e iluminação pública, na Linha 
Santana, Distrito de Ribeirão, em SJP, os quais já estão sendo tratados no PA 01650.000.500/2024. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: Faxinal do Soturno.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00802.001.059/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Sérgio da Fonseca Diefenbach. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. 
OBJETO: Acompanhar situação de escoamento de águas na RUA ALCÍDIO BRUINSMA - Risco desabamento. Falta de Escoamento. Decorrente 
das obras na ERS 130. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Rua Alcídio Bruinsma, Moinhos D'Água, Lajeado/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00802.000.922/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sérgio da Fonseca Diefenbach. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. OBJETO: Acompanhar situação de falta de Energia Elétrica em loteamento irregular - Bairro 
Bom Fim - Cruzeiro do Sul. INVESTIGADO(S): Município de Cruzeiro do Sul (Cesar Leandro Marmitt, Prefeito 2025-2028). LOCAL DO FATO: 
Cruzeiro do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00893.003.146/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de São Lourenço do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristiana Müller Chatkin. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de São Lourenço do Sul. OBJETO: Apurar a ocorrência de suposto "estreitamento" irregular da Avenida Moliano Crespo.. 
INVESTIGADO(S): Município de São Lourenço do Sul. LOCAL DO FATO: São Lourenço do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01896.000.313/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Soledade. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ana Maria Dal Moro Maito. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Soledade. OBJETO: Apurar a existência de possível loteamento irregular no imóvel constante da matrícula nº 23.098, denominado 
Loteamento Gheno, situado na RS 332, no Município de Soledade. INVESTIGADO(S): Armando Gheno. LOCAL DO FATO: Soledade.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01593.003.072/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Tramandaí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Eduardo Coelho Corsini. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Atos Específicos -  - 
José Eduardo Coelho Corsini. OBJETO: investigar possíveis irregularidades na regulamentação/fiscalização de trânsito de veículos na faixa de 
areia da praia em Cidreira. INVESTIGADO(S): PREFEITURA DE CIDREIRA. LOCAL DO FATO: Cidreira.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01593.003.584/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Tramandaí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luziharin Carolina Tramontina. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Tramandaí. OBJETO: Investigar troca de postes na Av. Fernandes Bastos 2687, em Tramandaí pela CEEE, que deixou 
fios todos soltos, causando transtornos aos transeuntes e comércio local (Ortobom, Bike shop e Barbearia Dons Barbera Club). INVESTIGADO(S): 
CEEE/Equatorial - Litoral Norte. LOCAL DO FATO: Tramandaí.  
 

ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00930.002.376/2020. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta Morillos Teixeira. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: Apurar eventual irregularidade no sistema 
de drenagem pluvial do Loteamento Parque Florestal, em especial junto ao entroncamento das Ruas Figueira, Acácias e Araçá. INVESTIGADO(S): 
Município de Viamão. LOCAL DO FATO: Viamão.  
 

ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01548.000.781/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta Morillos Teixeira. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: Apurar o desmembramento irregular da 
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gleba e acompanhar o processo de regularização do Beco do Comendador, em Viamão/RS.. INVESTIGADO(S): João Luis Borges. LOCAL DO 
FATO: Viamão.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
01818.000.136/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Porto Xavier. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Charlene Rodrigues Gonçalves. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Porto Xavier. OBJETO: Solicita, conforme 
documento em anexo, atendimento com a Promotora de Justiça. . INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Porto Xavier.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01304.003.859/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem Urbanística. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Martha Weiss Jung. CLASSIFICAÇÃO: 
3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem Urbanística de Porto Alegre. OBJETO: investigar potencial 
infração à ordem urbanística consistente em grade caída no passeio público, com risco aos transeuntes, na Praça Cônego Marcelino, 89, Cidade 
Baixa. INVESTIGADO(S): Estado do Rio Grande do Sul. LOCAL DO FATO: Praça Cônego Marcelino, 89, Cidade Baixa.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01304.003.546/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Edes Ferreira dos Santos Cunha. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre. OBJETO: Moradores de bairros e 
comunidades abastecidos pela EBAT Cascatinha queixam-se de recorrente falta d'água. INVESTIGADO(S): Departamento Municipal de Água e 
Esgotos - DMAE. LOCAL DO FATO: Porto Alegre.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
01536.000.653/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Guaíba. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Rafael de Lima Riccardi, em substituição. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 
Guaíba. OBJETO: Apurar junto a Corsan reclamação do esgoto na Rua Noé Alves Py, Bairro São Jorge em Guaíba/RS. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Guaíba.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01754.000.320/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Encantado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Heráclito Mota Barreto Neto. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Encantado. OBJETO: Apuração de irregularidades construtivas e falta de trafegabilidade da estrada rural que liga o 
Município de Roca Sales a Santa Teresa, afetada após as enchentes e deslizamentos de terra de setembro de 2023 e maio de 2024. 
INVESTIGADO(S): Prefeitura Municipal de Roca Sales. LOCAL DO FATO: Roca Sales/RS.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 24 de outubro de 2025. 
CLÁUDIO ARI PINHEIRO DE MELLO,  
Coordenador do CAO da Ordem Urbanística e Questões Fundiárias. 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2025 - PREDUCPF 
ACESSO, PERMANÊNCIA E APRENDIZAGEM NOS MUNICÍPIOS DE CAPÃO BONITO DO SUL/RS, ITAPUCA/RS,  

IPIRANGA DO SUL/RS, TUPANCI DO SUL/RS, PARAÍ/RS E IBIAÇÁ/RS. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDO DO SUL, por meio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DA EDUCAÇÃO DE 
PASSO FUNDO convoca a comunidade escolar, pais, professores, gestores da rede ensino municipal e Governo Municipal dos Municípios de 
Capão Bonito do Sul, Itapuca, Ipiranga do Sul, Tupanci do Sul, Paraí e Ibiaçá, e demais interessados, para audiência pública a realizar-se no 
dia 10 de novembro de 2025, às 13h30min, no auditório da Sede das Promotorias de Justiça de Passo Fundo, localizado na Rua Bororós, 89, 
Bairro Lucas Araújo, em Passo Fundo-RS. 

I. Objetivo 

Os Procedimentos Administrativos (Pap nº 01136.000.458/2025, 01136.000.481/2025, 01136.000.478/2025, 01136.000.586/2025, 
01136.000.584/2025 e 01136.000.464/2025) foram instaurados pela Promotoria de Justiça Regional da Educação de Passo Fundo para 
acompanhar e estimular o desenvolvimento de projetos e programas que tornem as escolas mais atraentes para jovens e mais integradas com a 
comunidade, assim como com o foco de enfrentar e combater o abandono escolar e impulsionar a melhora educacional nos Municípios de Capão 
Bonito do Sul, Itapuca, Ipiranga do Sul, Tupanci do Sul, Paraí e Ibiaçá. 

A audiência pública tem como finalidade a promoção de diálogo e articulação, colheita de ideias e ações com os integrantes da comunidade 
escolar, visando à deliberação sobre temas fundamentais como acesso, permanência e aprendizagem, vagas na educação infantil, 
implementação da Lei 13.935/2019, educação inclusiva e financiamento da educação. 

II. Inscrição e Participação 

A audiência pública é aberta a todos os interessados, sem prévia inscrição, que devem comparecer portando identificação para assinar a lista de 
presenças no local, e poderão participar, fazendo uso da palavra, ou apresentando por escrito, dúvidas e/ou sugestões às autoridades presentes. 

Considerando a capacidade física do auditório deste Ministério Público, que comporta aproximadamente 90 pessoas, sugere-se que cada 
município habilite até 12 participantes da comunidade (pais, professores e demais interessados), além do(a) Prefeito(a) Municipal, do(a) 
Secretário(a) de Educação e do(a) Procurador(a) Jurídico(a) do Município, para comparecimento ao ato. 

III. Procedimentos 

A audiência será presidida pelo Promotor de Justiça Regional a Educação de Passo Fundo, que inicialmente esclarecerá o objeto da audiência, e 
apresentará os dados encaminhados pelos entes públicos aos autos dos Procedimentos Administrativos dos respectivos municípios (Pap nº 
01136.000.458/2025, 01136.000.481/2025, 01136.000.478/2025, 01136.000.586/2025, 01136.000.584/2025 e 01136.000.464/2025) fazendo as 
considerações pertinentes. Na sequência, será dada oportunidade para manifestação dos gestores públicos acerca dos dados apresentados. Após, 
quaisquer interessados poderão realizar manifestação acerca do exposto, por no máximo 05 (cinco) minutos, cada interessado. Encerradas as 
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manifestações, o Promotor de Justiça Regional da Educação prosseguirá para os encaminhamentos finais. 

IV. Disposições Gerais 

Será lavrada ata circunstanciada da audiência, no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar de sua realização, contendo todas as propostas, 
ocorrências relevantes e manifestações ocorridas no evento, e sua cópia será fixada no Átrio da Sede das Promotorias de Justiça de Passo Fundo, 
bem como encaminhada  aos interessados que a solicitarem ao e-mail do Cartório da Promotoria Regional da Educação (predpf@mprs.mp.br). 

O presente Edital encontra-se afixado no Átrio da Sede das Promotorias de Justiça de Passo Fundo, e será encaminhado para publicação no 
Diário Eletrônico do Ministério Público na Internet (https://www.mprs.mp.br/de/) 

 
Passo Fundo, 17 de outubro de 2025. 

 
JULIO FRANCISO BALLARDIN, 

Promotor de Justiça Regional da Educação de Passo Fundo. 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2025 - PREDUCPF 

ACESSO, PERMANÊNCIA E APRENDIZAGEM NOS MUNICÍPIOS DE COXILHA/RS, ILÓPOLIS/RS, MARAU/RS,  

QUINZE DE NOVEMBRO/RS, ERNESTINA/RS E MONTAURI/RS. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDO DO SUL, por meio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DA EDUCAÇÃO DE 
PASSO FUNDO convoca a comunidade escolar, pais, professores, gestores da rede ensino municipal e Governo Municipal dos Municípios de 
Coxilha, Ilópolis, Marau, Quinze de Novembro, Ernestina e Montauri, e demais interessados, para audiência pública a realizar-se no dia 12 de 
novembro de 2025, às 13h30min, no auditório da Sede das Promotorias de Justiça de Passo Fundo, localizado na Rua Bororós, 89, Bairro Lucas 
Araújo, em Passo Fundo-RS. 

I. Objetivo  

Os Procedimentos Administrativos (Pap nº 01136.000.479/2025, 01136.000.476/2025, 01136.000.503/2025, 01136.000.494/2025, 
01136.000.533/2025 e 01136.000.516/2025) foram instaurados pela Promotoria de Justiça Regional da Educação de Passo Fundo para 
acompanhar e estimular o desenvolvimento de projetos e programas que tornem as escolas mais atraentes para jovens e mais integradas com a 
comunidade, assim como com o foco de enfrentar e combater o abandono escolar e impulsionar a melhora educacional nos Municípios de Coxilha, 
Ilópolis, Marau, Quinze de Novembro, Ernestina e Montauri. 

A audiência pública tem como finalidade a promoção de diálogo e articulação, colheita de ideias e ações com os integrantes da comunidade 
escolar, visando à deliberação sobre temas fundamentais como acesso, permanência e aprendizagem, vagas na educação infantil, 
implementação da Lei 13.935/2019, educação inclusiva e financiamento da educação. 

II. Inscrição e Participação 

A audiência pública é aberta a todos os interessados, sem prévia inscrição, que devem comparecer portando identificação para assinar a lista de 
presenças no local, e poderão participar, fazendo uso da palavra, ou apresentando por escrito, dúvidas e/ou sugestões às autoridades presentes. 

Considerando a capacidade física do auditório deste Ministério Público, que comporta aproximadamente 90 pessoas, sugere-se que cada 
município habilite até 12 participantes da comunidade (pais, professores e demais interessados), além do(a) Prefeito(a) Municipal, do(a) 
Secretário(a) de Educação e do(a) Procurador(a) Jurídico(a) do Município, para comparecimento ao ato. 

III. Procedimentos 

A audiência será presidida pelo Promotor de Justiça Regional a Educação de Passo Fundo, que inicialmente esclarecerá o objeto da audiência, e 
apresentará os dados encaminhados pelos entes públicos aos autos dos Procedimentos Administrativos dos respectivos municípios (Pap nº 
01136.000.479/2025, 01136.000.476/2025, 01136.000.503/2025, 01136.000.494/2025, 01136.000.533/2025 e 01136.000.516/2025) fazendo as 
considerações pertinentes. Na sequência, será dada oportunidade para manifestação dos gestores públicos acerca dos dados apresentados. Após, 
quaisquer interessados poderão realizar manifestação acerca do exposto, por no máximo 05 (cinco) minutos, cada interessado. Encerradas as 
manifestações, o Promotor de Justiça Regional da Educação prosseguirá para os encaminhamentos finais. 

IV. Disposições Gerais 

Será lavrada ata circunstanciada da audiência, no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar de sua realização, contendo todas as propostas, 
ocorrências relevantes e manifestações ocorridas no evento, e sua cópia será fixada no Átrio da Sede das Promotorias de Justiça de Passo Fundo, 
bem como encaminhada  aos interessados que a solicitarem ao e-mail do Cartório da Promotoria Regional da Educação (predpf@mprs.mp.br). 

O presente Edital encontra-se afixado no Átrio da Sede das Promotorias de Justiça de Passo Fundo, e será encaminhado para publicação no 
Diário Eletrônico do Ministério Público na Internet (https://www.mprs.mp.br/de/) 

 

Passo Fundo, 17 de outubro de 2025. 
 

JULIO FRANCISO BALLARDIN, 

Promotor de Justiça Regional da Educação de Passo Fundo. 
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